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LUCAS ANTUNES SCUSSIATO, brasileiro, nascido em 19/11/1989, solteiro, empresário, portador do 
CPF nº 060.180.249-77, carteira de identidade nº 4929289, órgão expedidor SSP - SC, residente e 
domiciliado na Rua Eloi Rati, 325, Bairro Menino Deus, Joaçaba, SC, CEP: 89600-000, único sócio da 

SCUSSIATO DISTRIBUIDORA E ATACADISTA LTDA , com sede na Rua Santa Catarina, 1207, 
Cidade Jardim, Catanduvas/SC, CEP 89.670-000, registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob o 

NIRE 42207170341 e inscrita no CNPJ sob o nº 46.681.301/0001-29, resolve, nos termos da lei 
10.406/2002, assim, alterar o contrato social, nas seguintes cláusulas: 
 

 
ALTERAÇÃO DE FILIAL  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A filial registrada sob NIRE nº 42901390245 e CNPJ nº 46.681.301/0004-71,  
com sede na Rua Valentim Bittencourt, nº 2833, sala 02, Bairro Cidade Jardim, Catanduvas-SC, CEP 

89.670-000, denominada “Confeitos”, passa a ter como objeto social as seguintes atividades 

econômicas: comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns, padaria e confeitaria com predominância de revenda, fabricação de 
alimentos e pratos prontos, fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de 
produção própria, fabricação de produtos de panificação industrial, fabricação de biscoitos e bolachas, 

fabricação de massas alimentícias, lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
 

 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em CATANDUVAS-SC. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade usa o nome empresarial SCUSSIATO DISTRIBUIDORA E 

ATACADISTA LTDA, com uso do título do estabelecimento PEDRINHO ATACADISTA.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social localizada na Rua Santa 
Catarina, 1207, Cidade Jardim, Catanduvas/SC, CEP 89.670- 000.  

 
Parágrafo primeiro: A sociedade possui uma filial localizada na Rua Nereu Ramos, nº 959, Bairro 
Sayonara, Catanduvas-SC, CEP. 89.670-000, denominada “Mercado São Luiz”, CNPJ 46.681.301/0002- 

00.  
Parágrafo segundo: A sociedade possui uma filial localizada na Rodovia BR 282, s/n, Barracão 03, 

Interior, Catanduvas-SC, CEP 89.670-000, denominada “Scussiato Transportes”, CNPJ 46.681.301/0003-
90.  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLa0V08kQr8rjQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 06018024977-LUCAS ANTUNES SCUSSIATO
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Parágrafo terceiro: A sociedade possui uma filial localizada na Rua Valentim Bittencourt, 2833, Sala 02, 
Bairro Cidade Jardim, Catanduvas-SC, CEP 89.670-000, denominada “Confeitos”, CNPJ 
46.681.301/0004-71.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem como objeto social o comércio atacadista de mercadorias 

em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários, comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, atacadista de bebidas não 
especificadas anteriormente, comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais 

e de segurança, comércio atacadista de calçados, comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios, comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal, comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, comércio 
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de aparelhos 

eletrônicos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures, comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio atacadista de outros 

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, comércio atacadista 
de suprimentos para informática, comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação, comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças, comércio atacadista de ferragens e ferramentas, comércio atacadista de 
material elétrico, comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, 

com atividade de fracionamento e acondicionamento associada, comércio atacadista de cereais e 
leguminosas beneficiados, comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas, comércio atacadista de 
cigarros, cigarrilhas e charutos, comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 

semelhantes, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, 
intermunicipal, interestadual e internacional, comércio varejista de artigos de papelaria, comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista de bebidas, comércio varejista de doces, 

balas, bombons e semelhantes, comércio varejista de equipamentos para escritório, comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros, comércio varejista de materiais de construção em geral, comércio varejista de outros 

artigos de uso pessoal e doméstico, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista de mercadorias em geral, 

com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, comércio varejista 
de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios, comércio atacadista de 

matérias primas agrícolas, comércio atacadista de produtos alimentícios, comércio atacadista de artigos de 
armarinho. comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios, comércio varejista de 
carnes - açougues, comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - supermercados, comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), padaria e 
confeitaria com predominância de revenda, fabricação de produtos de carne, fabricação de alimentos e 

pratos prontos, fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria, 
fabricação de produtos de panificação industrial, fabricação de biscoitos e bolachas, fabricação de massas 
alimentícias, fabricação de massas preparadas e mistura em pó para pães, bolos, tortas, comercio varejista 

de plantas e flores naturais, lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 
 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 06/06/2022 perante a Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração é indeterminado.  
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CLÁUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais 
ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.  
 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
(quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelo sócio, a saber: 

 

SÓCIO Número de Quotas Valor em Percentual Valor Total em R$ 

Lucas Antunes Scussiato 500.000 100% 500.000,00 

TOTAL 500.000 100% 500.000,00 

 

 

Parágrafo Primeiro: O capital social integralizado é de R$ 432.990,82 (quatrocentos e trinta e dois mil, 
novecentos e noventa reais e oitenta e dois centavos) em moeda corrente nacional, e o valor de R$ 

67.009,18 (sessenta e sete mil, nove reais e dezoito centavos) à integralizar até 31/12/2023.  
Parágrafo Segundo: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 
solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas 

assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar nº 
123/2006.  
 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio LUCAS ANTUNES SCUSSIATO, ficando 
dispensado de prestar caução, razão pela qual compete o administrador a direção dos negócios sociais e a 

prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, 
podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e 

encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração 
pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 
representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de 

títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou 
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, 

representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por 
instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou 
operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação 

em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento 
do mandato.  

 
Parágrafo Primeiro: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros 
prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.  

 
CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei 

especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
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financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de 
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a 

apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de 
capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações 
contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, 

retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 
distribuírem com prejuízo do capital.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada 
unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do 
incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se 

enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas/SC, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qualquer 
outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do único sócio. E, por estar assim justo e contratado 

assina a presente alteração consolidada em via única, que será encaminhada para arquivamento na Junta 
Comercial de Santa Catarina. 

 
 

 Catanduvas-SC, 24 de março de 2023.  

 
 

 
__________________________ 

Lucas Antunes Scussiato 
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